
EMENDA Nº         - CMMPV 1286/2024
(à MPV 1286/2024)

Emenda Modificativa à MPV 1.286/2024

Art. 1º Altera-se o anexo CCLXXXII do artigo 157 da MPV 1.286/2024, 
o qual passa a vigorar com a seguinte tabela:

 

ANEXO CCLXXXII  

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
EM EDUCAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO

a) Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que trata a Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais:

Em R$
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Pazuello
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250562508900
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11091.htm


b) Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que trata a Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$

JUSTIFICAÇÃO

 Trata-se de medida necessária para garantir a isonomia no reajuste 
salarial dos médicos e médicos veterinários integrantes do quadro de Técnicos 
Administrativos em Educação (PCCTAE), conforme previsto no Termo de Acordo nº 
11/2024 assinado pelos sindicatos representativos dessas carreiras. Por equívoco *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Pazuello
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250562508900
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de edição a MP original veio com uma tabela que contempla apenas a metade do 
aumento acordado entre governo e categoria.

Sala da comissão, 10 de fevereiro de 2025.
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   <p class="align-center">Emenda Modificativa à MPV 1.286/2024</p><p><br></p><p>Art. 1º&nbsp;Altera-se o anexo CCLXXXII do artigo 157 da MPV 1.286/2024, o qual passa a vigorar com a seguinte tabela:</p><p>&nbsp;</p><p class="align-center"><b>ANEXO CCLXXXII</b><u>&nbsp;</u></p><p class="align-center">PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO</p><p class="align-center">VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO</p><p>a)&nbsp;Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que trata a <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11091.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005</a>, com jornada de 40 horas semanais:</p><p class="ql-text-indent-0px align-right">Em R$</p><p class="align-justify"></p><p>b)&nbsp;Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que trata a <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11091.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005</a>, com jornada de 20 horas semanais:</p><p class="align-right">Em R$</p><p class="align-justify"></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">&nbsp;Trata-se de medida necessária para garantir a isonomia no reajuste salarial dos médicos e médicos veterinários integrantes do quadro de Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE), conforme previsto no Termo de Acordo nº 11/2024 assinado pelos sindicatos representativos dessas carreiras. Por equívoco de edição a MP original veio com uma tabela que contempla apenas a metade do aumento acordado entre governo e categoria.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


